
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARANDAÍ 

“Pelo povo, com transparência e eficiência” 

Adm. 2025-2028 

 

 

 

 

Praça Barão de Santa Cecília, 68    –    Centro   CEP 36.280-000  Carandaí -  Minas Gerais  
Tel. 0800 032 1011          e-mail:  administrativo@carandai.mg.gov.br 

 

LEI Nº 2664/2025 
 
 

DÁ DENOMINAÇÃO À PRAÇA DA 

GRUTA NO BAIRRO SANTA CECÍLIA. 

 

 
O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara 
Municipal, APROVA, e eu, Prefeito Municipal com a GRAÇA DE DEUS, sanciono e 
promulgo a seguinte lei:  
 

 
Art. 1º - A praça localizada no contorno das ruas: Professora Maria Ferreira e 

Manoel Lourenço, no Bairro Santa Cecília, passa a denominar-se: Praça Santa 

Cecília. 

 

Art. 2º - O Poder Executivo Municipal deverá providenciar a colocação de placas 

indicativas e respectiva comunicação, da denominação, à Empresa Brasileira de 

Correios e Telégrafos – ECT, Companhia de Saneamento de Minas Gerais – 

COPASA, Companhia Energética de Minas Gerais – CEMIG e empresas de 

telefonia fixa e móvel. 

 

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 
Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 23 de junho de 2025. 

 
Clairton Dutra Costa Vieira 

Prefeito Municipal 
 
 

Geovane Furtado da Costa 
Secretário de Governo 

 

Publicado no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 
em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 23 de junho de 2025. 
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